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1 ï DOCUMENTOS PROCESSO LEGISLATIVO  

1.1 - ï PAUTA DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS E SOLENES 

 

EM BRANCO 

1.2 - PROJETOS DE LEIS ORDINÁRIAS  E COMPLEMENTÁRIAS  

  
 
PROJETO DE LEI Nº 3.470  DE 13 DE AGOSTO DE2015. 

ñAUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INCLUIR, NO PPA DO MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO PARA 2014-2017 AS 

AÇÕES ORÇAMENTÁRIAS (PROJETOS/ATIVIDADES) CITADAS NO ART. 1º DESTA LEI CONFORME DETERMINA NO ART. 3º DA 

LEI N.º 1.136/2013 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013.ò 

O povo do Município de Monte Carmelo, por seus representantes na Câmara Municipal APROVA   a seguinte Lei: 

Art. 1º.  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a incluir no PPA do Município de Monte Carmelo para 2014-2017 as ações 

orçamentárias (Projetos/Atividades) citadas no art. 1º desta lei conforme determina no art. 3º da Lei n.º 1.136/2013 de 20 de dezembro de 2013, os 

seguintes Projeto/Atividades, conforme segue abaixo: 

PROJETOS/ATIVIDADES DESCRIÇÃO PROJETOS / ATIVIDADES 

2.193 Manutenção do Programa e Projetos - CRAS 

2.194 Manutenção do Programa e Projetos - CREAS 

2.195 Gestão das Ações do Setor de Comunicação 

2.196 Gestão das Ações do Setor de Recursos Humanos 

2.197 Manutenção de Subsídios 

2.198 Manutenção de Pessoal Cedido a Outro Órgão 

2.199 Gestão das Ações da Divisão de Tributos IPTU e ISS 

2.201 Gestão das Ações do Setor de Contratos e Convênios 

2.202 Gestão das Ações do Setor de Cadastro Rurais 

2.203 Gestão das Ações do VAF 

2.204 Gestão das Ações do Almoxarifado 

2.205 Gestão das Ações do Arquivo 

2.206 Gestão das Ações do Setor de Licitação 

2.207 Gestão das Ações do Patrimônio 

2.208 Gestão das Ações do Setor de Compras e Empenho 

2.209 Gestão das Ações do Setor de Contabilidade 

2.210 Gestão das Ações do Setor Financeiro 

2.211 Promoção a Atenção Básica - PSF 

2.212 Gestão das Ações da Biblioteca Municipal 

2.213 Disponibilizar Pessoal  Apoio a Educação Infantil 

2.214 Disponibilizar Pessoal  Apoio a Educação Fundamental 

2.215 Gestão das Ações de Professor, Suporte Pedagógico e Ensino Infantil. 

2.217 Gestão das Ações de Professores, Suporte Pedagógico e Ensino 

Fundamental. 

2.218 Manutenção CAPS e Residência Terapêutica 

2.219 Manutenção Programa e Projetos - NASF  

2.220 Manutenção Programa e ProjetosïMELHOR EM CASA  

2.221 Manutenção de Postos e Policlínicas 

2.224 Manutenção Programa Agente Comunitário Saúde 

2.225 Manutenção Programa BOLSA FAMILIA  

2.226 Aquisição de Bicicletas p/Estudantes da Rede municipal 

Art. 2º.   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Monte Carmelo, 13 de agosto de 2015. 

 

FAUSTO REIS NOGUEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

VILSON VIEIRA BORGES  
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Secretário Municipal de Governo e Gestão 

 
PROJETO DE LEI Nº 3.471 DE 13 DE AGOSTO DE 2015. 

ñAUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INCLUIR NA LDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O ANO DE 

2016, LEI MUNICIPAL Nº 1262 DE 14 DE JULHO DE 2015, OS SEGUINTES PROJETO/ATIVIDADES, NA FORMA QUE ESPECIFICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.ò 

O povo do Município de Monte Carmelo, por seus representantes na Câmara Municipal APROVA   a seguinte Lei: 

Art. 1°.  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a incluir na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o ano de 2016, Lei 

Municipal nº 1262 de 14 de julho de 2015, os seguintes Projeto/Atividades, conforme segue abaixo: 

 

PROJETOS/ATIVIDADES DESCRIÇÃO PROJETOS / ATIVIDADES 

2.193 Manutenção do Programa e Projetos - CRAS 

2.194 Manutenção do Programa e Projetos - CREAS 

2.195 Gestão das Ações do Setor de Comunicação 

2.196 Gestão das Ações do Setor de Recursos Humanos 

2.197 Manutenção de Subsídios 

2.198 Manutenção de Pessoal Cedido a Outro Órgão 

2.199 Gestão das Ações da Divisão de Tributos IPTU e ISS 

2.201 Gestão das Ações do Setor de Contratos e Convênios 

2.202 Gestão das Ações do Setor de Cadastro Rurais 

2.203 Gestão das Ações do VAF 

2.204 Gestão das Ações do Almoxarifado 

2.205 Gestão das Ações do Arquivo 

2.206 Gestão das Ações do Setor de Licitação 

2.207 Gestão das Ações do Patrimônio 

2.208 Gestão das Ações do Setor de Compras e Empenho 

2.209 Gestão das Ações do Setor de Contabilidade 

2.210 Gestão das Ações do Setor Financeiro 

2.211 Promoção a Atenção Básica - PSF 

2.212 Gestão das Ações da Biblioteca Municipal 

2.213 Disponibilizar Pessoal  Apoio a Educação Infantil 

2.214 Disponibilizar Pessoal  Apoio a Educação Fundamental 

2.215 Gestão das Ações de Professor, Suporte Pedagógico e Ensino Infantil. 

2.217 Gestão das Ações de Professores, Suporte Pedagógico e Ensino 

Fundamental. 

2.218 Manutenção CAPS e Residência Terapêutica 

2.219 Manutenção Programa e Projetos - NASF  

2.220 Manutenção Programa e ProjetosïMELHOR EM CASA  

2.221 Manutenção de Postos e Policlínicas 

2.224 Manutenção Programa Agente Comunitário Saúde 

2.225 Manutenção Programa BOLSA FAMILIA  

2.226 Aquisição de Bicicletas p/ Estudantes da Rede municipal 

Art. 2º.   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Monte Carmelo, 13 de agosto de 2015. 

FAUSTO REIS NOGUEIRA 

Prefeito Municipal 

VILSON VIEIRA BORGES  

Secretário Municipal de Governo e Gestão 

 

1.3- PROJETO DE RESOLUÇÃO 

 

EM BRANCO 

1.4- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

 

EM BRANCO 

1.5- PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA  
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EM BRANCO 

1.6- EMENDAS AOS PROJETOS DE LEIS, RESOLUÇÕES, DECRETOS LEGISLATIVOS E EMENDAS A LEI 

ORGÂNCIA  

 

EM BRANCO 

1.7ï REQUERIMENTOS  
R E Q U E R I M E N T O   Nº 114/2015, DE 13 DE AGOSTO DE 2015. 

O Vereador que a este subscreve, requer do senhor Prefeito Municipal que seja destinado recursos financeiros para ajudar a Casa de Apoio 

�³�'�D�Q�L�H�O�O�H�´���� �H�Q�W�L�G�D�G�H�� �I�L�O�D�Q�W�U�y�S�L�F�D�� �V�H�P�� �I�L�Q�V�� �O�X�F�U�D�W�L�Y�R�V���� �O�R�F�D�O�L�]�D�G�D�� �Q�R�� �0�X�Q�L�F�t�S�L�R�� �G�H�� �8�E�H�U�D�E�D���� �D�� �T�X�D�O�� �U�H�F�H�E�H�� �Y�i�U�L�D�V�� �S�H�V�V�R�D�V�� �G�H�� �0�Rnte Carmelo, 

ajudando pacientes com câncer e acompanhantes. 

Monte Carmelo, 13 de agosto de 2015. 

VICTOR HUGO MARTINS TAVARES 

Vereador 
 

1.8ï INDICAÇÕES  

 

EM BRANCO 

1.9- MOÇÕES 
MOÇÃO  DE PESAR   Nº  024/2015, DE 12 DE AGOSTO DE 2015. 

Os Vereadores que a esta subscrevem requerem que após tramitação regimental seja consignado uma MOÇÃO DE PESAR em razão do 

falecimento de D. CARCIDA ANA DE JESUS. 

Tratava-se de pessoa muito querida não só pelos familiares e parentes, mas também admirada pelos amigos e pessoas que a conhecia ou que com 

ela convivia, e seu passamentos será muito sentido por todos. 

Que o teor desta seja encaminhado aos familiares de D. Carcida  Ana de Jesus, dando-lhes conhecimento do sentimento de dor e pesar por parte 

dos membros desta Casa de Leis em razão do falecimento da mesma e que rogam a Deus o conforto espiritual para todos. 

Monte Carmelo, 12 de Agosto de 2015. 

 

AMIR CAMPOS FERREIRA-BATATA 

JESUS FRANCISCO ALVES 

VICTOR HUGO MARTINS TAVARES 

GIDEON  PENA ROCHA 

WILSON DORNELAS RODRIGUES 

VICENTE DE PAULO COLETA 

 

EDNA ROCHA THOMAZ FALCÃO 

GLACIR DALL AGNOL �± TIRE 

SEBASTIÃO MARTINS CAETANO NETO �± 
LULA BALA 

   

 

1.10ï PROPOSIÇÃO DE LEI  

 

EM BRANCO  

1.11- RESOLUÇÕES 

 

EM BRANCO 

1.12- DECRETOS LEGISLATIVOS  

 

EM BRANCO 

1.13- EMENDA A LEI ORGANICA  

 

EM BRANCO 

1.14- REQUERIMENTO DE USO DA TRIBUNA  

 

EM BRANCO 

1.15- DEMAIS DOCUMENTOS REFERENTES A TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA OU REUNIÃO DOS VEREADORES  

EM BRANCO 
1.16 ï ATA DAS REUNIÕES 

 


